
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1.0. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Contratação de serviços 
especializados de manutenção de sistemas de ar-condicionado, abrangendo ações preventivas, 
corretivas, higienização periódica e recarga de gás, para atender às necessidades das dependências 
administrativas e assistenciais Hospital Geral Severino Pereira da Silva - HGSPS. 

1.2. A contratação do fornecimento, objeto deste termo de referência, deverá considerar os 
seguintes normativos: Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
2.0. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. A contratação pretendida justiÞca-se pela imperatividade de manter em pleno funcionamento 
os sistemas de climatização da Fundação Municipal de Saúde de Taquaritinga do Norte - PE, 
abrangendo tanto os setores administrativos. 

2.2. A natureza essencial dos serviços de saúde exige um ambiente termicamente controlado e 
higienizado, sendo a manutenção preventiva e corretiva indispensável para garantir a segurança 
sanitária, o conforto dos pacientes e as condições adequadas de trabalho para os servidores 
públicos. 

2.3. Atualmente, a identiÞcação de falhas recorrentes e o comprometimento técnico de diversos 
equipamentos prejudicam a eÞciência do atendimento à população e a conservação de insumos 
sensíveis, tornando a intervenção especializada uma medida urgente para evitar a interrupção das 
atividades assistenciais. 

2.4. Diante da ausência de quadro de pessoal próprio para a execução de tais serviços e 
considerando que o montante estimado para o atendimento dessa demanda se enquadra nos limites 
legais vigentes, a presente contratação fundamenta-se no Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 
14.133/2021, conÞgurando-se como a via administrativa mais célere e eÞcaz para assegurar a 
continuidade, a qualidade e a regularidade dos serviços públicos de saúde no município. 

2.5. A medida visa assegurar a eÞciência, economicidade e a continuidade dos serviços públicos 
essenciais, atendendo ao interesse público de forma célere e dentro dos parâmetros legais. 
 
3.0. DOS SERVIÇOS E DO PREÇO ESTIMADO 

3.1. As características e especiÞcações do objeto da referida contratação são: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 
TOTAL 

1 

Prestação de serviços de manutenção 
prevenƟva e correƟva nos Ar-condicionado de 
7.500 Btu’s na Fundação Municipal de Saúde de 
TaquariƟnga do Norte – FUNDATA, 
Mantenedora do Hospital Geral Severino 
Pereira da Silva, incluindo, instalação de peças 
e materiais necessários, com custos dos 
materiais e insumos a cargo da contratante, 

Serv. 2 317,09 634,18 



 

para atender às necessidades, do município de 
TaquariƟnga do Norte - PE. 

2 

Prestação de serviços de manutenção 
prevenƟva e correƟva nos Ar-condicionado de 
9.000 Btu’s na Fundação Municipal de Saúde de 
TaquariƟnga do Norte – FUNDATA, 
Mantenedora do Hospital Geral Severino 
Pereira da Silva, incluindo, instalação de peças 
e materiais necessários, com custos dos 
materiais e insumos a cargo da contratante, 
para atender às necessidades, do município de 
TaquariƟnga do Norte - PE. 

Serv. 22 327,02 7.194,44 

3 

Prestação de serviços de manutenção 
prevenƟva e correƟva nos Ar-condicionado de 
12.000 Btu’s na Fundação Municipal de Saúde 
de TaquariƟnga do Norte – FUNDATA, 
Mantenedora do Hospital Geral Severino 
Pereira da Silva, incluindo, instalação de peças 
e materiais necessários, com custos dos 
materiais e insumos a cargo da contratante, 
para atender às necessidades, do município de 
TaquariƟnga do Norte - PE. 

Serv. 22 329,60 7.251,20 

4 

Prestação de serviços de manutenção 
prevenƟva e correƟva nos Ar-condicionado de 
18.000 Btu’s na Fundação Municipal de Saúde 
de TaquariƟnga do Norte – FUNDATA, 
Mantenedora do Hospital Geral Severino 
Pereira da Silva, incluindo, instalação de peças 
e materiais necessários, com custos dos 
materiais e insumos a cargo da contratante, 
para atender às necessidades, do município de 
TaquariƟnga do Norte - PE. 

Serv. 2 353,33 706,66 

5 

Prestação de serviços de Recarga de gás nos Ar-
condicionado Btu’s na Fundação Municipal de 
Saúde de TaquariƟnga do Norte – FUNDATA, 
Mantenedora do Hospital Geral Severino 
Pereira da Silva, para atender às necessidades, 
do município de TaquariƟnga do Norte - PE. 

Serv. 15 325,41 4.881,15 

 TOTAL 20.667,63 

3.2. DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA: 

3.2.1. Caberá à empresa contratada os serviços de manutenção preventiva que consistem 
na execução, pela CONTRATADA, de procedimentos rotineiros estabelecidos em 
cronograma de manutenção. 

3.2.2. A manutenção preventiva busca prevenir a ocorrência de quebras e defeitos nas 
instalações de ar-condicionado, mantendo-as em perfeito estado de uso, de acordo com 
projetos, manuais, normas técnicas dos fabricantes e da área de saúde. 

3.2.3. O cronograma de manutenção preventiva será elaborado pela CONTRATADA, após 
aprovação da CONTRANTE.  



 

3.2.4. A execução periódica dos serviços de manutenção dos aparelhos de ar-condicionado 
consiste em: 
 

a) Inspeção; 
b) LubriÞcação;  
c) Limpeza geral;  
d) VeriÞcação das condições técnicas dos equipamentos e térmicas dos ambientes; 
e) Monitoração das partes sujeitas a maiores desgastes; 
f) Ajustes ou substituição de componentes em períodos predeterminados; 
g) Exame dos componentes antes do término de suas respectivas garantias; 
h) Testar e manter as instalações elétricas dos equipamentos; 
i) Constatação e correção de falhas; 
j) Reparos e substituição de peças visando manter os equipamentos em perfeito estado 

de funcionamento. 

3.2.5.  A execução dos serviços deverá receber o emprego de materiais adequados e 
condizentes com a boa técnica, bem como ser executado em conformidade com as 
determinações das normas da ANVISA, ABNT e dispositivos previstos em Leis especíÞcas, 
através de técnicos habilitados em contingente suÞciente ao atendimento da demanda com 
a utilização de ferramentas e equipamentos apropriados, de acordo com as recomendações 
do fabricante, de modo a garantir a conservação da vida útil dos equipamentos e o seu 
perfeito funcionamento.  

3.2.6. A manutenção e a operação dos equipamentos, instalações e redes frigorígenas serão 
executadas com base nas prescrições dos fabricantes, em consonância com as orientações 
e demandas do gestor do contrato, tomando como base as inspeções, os procedimentos, as 
recomendações e as medidas corretivas determinados pelos normativos previstos no item 5 
deste Termo de Referência. 

3.2.7. Caso o engenheiro, ou responsável técnico da CONTRATADA julgar necessárias 
alterações ou complementações nas rotinas de manutenção, para o funcionamento seguro 
e eficiente dos equipamentos, instalações e redes frigorígenas, deverá submeter o assunto 
à CONTRATANTE.  

3.2.8. A CONTRATADA deverá disponibilizar ao CONTRATANTE um ou mais técnicos em 
refrigeração, com experiência comprovada mediante apresentação da carteira proÞssional 
de trabalho ou outro documento equivalente, para que opere o sistema de refrigeração. 

3.2.9. Os técnicos deverão se apresentar sempre uniformizados, devendo ostentar de forma 
visível, o crachá da empresa. 

3.2.10. O CONTRATANTE indicará um representante para o acompanhamento e Þscalização 
da manutenção objeto desta contratação. 

3.2.11. A CONTRATANTE poderá modiÞcar as rotinas e a periodicidade dos serviços, 
bastando comunicar à CONTRATADA por escrito, a qual terá o prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis para promover os acertos necessários. 



 

3.2.12. Será de total responsabilidade da empresa CONTRATADA a execução de serviços, 
tais como: serviços de torno e solda, balanceamentos, aferições de equipamentos 
eletrônicos, tratamento químico da água de condensação, entre outras tarefas de rotina. 

 
3.3. DA MANUTENÇÃO CORRETIVA: 

3.3.1. Os serviços de manutenção corretiva, eventuais ou emergenciais, serão demandados 
pela CONTRATANTE tantas vezes forem indispensáveis.  

3.3.2. A CONTRATADA deverá executar os trabalhos necessários e suÞcientes para a 
imediata correção dos defeitos e anormalidades do sistema de ar-condicionado, objeto deste 
Termo de Referência. 

3.3.3. No caso de anormalidades, eventuais ou emergenciais, a CONTRATADA deverá, após 
a comunicação da CONTRATANTE, iniciar os procedimentos corretivos no prazo de até 3 
(três) horas. 

3.3.4. A requisição de serviços de natureza corretiva poderá ser formalizada por meio de 
telefone, e-mail ou qualquer outra forma de comunicação. 

 
3.4. Segue abaixo, tabela contendo a localização dos setores que possuem ar-condicionado: 
 

QTD. UND. POTÊNCIA 

01 UND Ar-condicionado de 7.500 BTUs 

01 UND Ar-condicionado de 8.300 BTUs 

10 UND Ar-condicionado de 9.000 BTUs 

11 UND Ar-condicionado de 12.000 BTUs 

01 UND Ar-condicionado de 18.000 BTUs 

3.5. A execução dos serviços no Hospital Geral Severino Pereira da Silva, caracteriza-se pelo 
gerenciamento e manutenção contínua do sistema de climatização, abrangendo todo o ciclo de vida 
útil dos aparelhos de ar-condicionado, conforme as orientações e recomendações técnicas dos 
respectivos fabricantes. 

3.6. Os sistemas de climatização instalados, embora de uso comum, requerem atenção técnica 
especializada para garantir seu pleno funcionamento, segurança, eÞciência energética e conforto 
ambiental. A complexidade operacional e a abrangência das unidades atendidas demandam 
conhecimentos especíÞcos para o gerenciamento e a manutenção adequada dos equipamentos, 
com foco na prevenção de falhas e na resposta ágil a eventuais problemas. 

3.7. Esse gerenciamento compreende a realização de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva, assim como o controle de funcionamento, limpeza, substituição de peças e demais 
procedimentos necessários à conservação e eÞciência dos aparelhos, visando à continuidade das 
atividades de Saúde e administrativas em condições adequadas de conforto térmico e salubridade. 

3.8. A empresa devera disponibilizar apoio técnico, nos horários das 07:00 às 17:00 de segunda a 
sexta-feira, para atividades restritas da CONTRATANTE. 
 



 

4.0. DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA 

4.1. O serviço com reposição de peças, somente será realizada após aprovação do orçamento pela 
Autoridade Competente; 

4.2. Sempre que possível, o serviço deverá ser realizado no local em que se encontra o equipamento, 
preferencialmente com o acompanhamento do responsável do setor e Þscal do contrato; 

4.3. O prazo para entrega dos serviços Þcará de comum acordo com responsável pelo setor 
demandante; 

4.4. O formulário assinado pelo solicitante e Þscal deve ser anexado para Þns de comprovação 
quando da apresentação dos serviços pela Contratada; 

4.5. A aquisição de peças e reposição somente será executada mediante requisições do setor 
solicitante, através de solicitações, por meio de programação, previamente estabelecida entre 
Contratante e Contratada; 

4.6. Os casos não abordados serão deÞnidos pela FISCALIZAÇÃO, de maneira a manter o padrão 
de qualidade previsto para os serviços em questão. 

4.7. O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação, está abaixo indicado: 

4.7.1. A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada 
da data de assinatura do respectivo Contrato; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos 
termos dos Arts. 105 a 114, da Lei Federal nº 14.133/21. 
 

5.0. DA CLASSIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

5.1. Trata-se de serviço comum a ser contratado. 

5.2. A prestação dos serviços será selecionada por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, nos moldes de Processo de Contratação Direta, com fundamento da hipótese do Art. 
75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
6.0. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

6.1. A solução proposta tem por objetivo assegurar o pleno funcionamento, a conservação e a 
eÞciência dos sistemas de climatização instalados nas unidades vinculadas a Fundação Municipal 
de Saúde e os setores administrativos, contribuindo para a melhoria das condições ambientais de 
atendimento e de trabalho, bem como para o conforto térmico de pacientes, usuários e servidores.  

6.2. A manutenção preventiva compreenderá a limpeza periódica dos equipamentos, a veriÞcação e 
ajuste de componentes, inspeções técnicas regulares e demais procedimentos recomendados pelos 
fabricantes, com a Þnalidade de prevenir falhas, reduzir riscos operacionais e prolongar a vida útil 
dos aparelhos. 

6.3. Já a manutenção corretiva abrangerá o diagnóstico de falhas, substituição de peças, recarga de 
gás refrigerante e demais intervenções necessárias para a recuperação da funcionalidade dos 
equipamentos, a solução também prevê o fornecimento de relatórios técnicos detalhados após cada 



 

atendimento, o uso de mão de obra qualiÞcada e o fornecimento de peças e insumos compatíveis 
com os equipamentos existentes.  

6.4. Todos os serviços deverão ser realizados em conformidade com as normas técnicas aplicáveis 
e os princípios da Administração Pública, garantindo eÞciência, segurança e economicidade. 
 
7.0. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Para a execução do serviço a empresa CONTRATADA deverá preencher os seguintes requisitos, 
conforme o disposto a seguir: 

7.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, 
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

7.1.1.1. O serviço será realizado apenas quando provocada a demanda pelo setor 
responsável, a partir da emissão da requisição de compra; 

7.1.1.2. A contratada deverá ter pleno conhecimento das condições necessárias para 
a execução dos serviços. 

7.2. A empresa Contratada deverá ter ciência de que aquisição dos materiais se dará na medida 
exata em que surgirem demandas dos setores responsáveis. 

7.3. Os serviços deverão ser executados conforme o item 3.0 e todos os seus subitens, podendo a 
ver mudanças sob condição de consulta e aprovação da Contratante. No entanto, tal situação, caso 
ocorra, não implicará adicional de preço baseado nos acréscimos relativos aos prêmios de horas 
extras. 

7.4. As qualidades dos serviços serão monitoradas e as sanções, quando cabíveis, serão 
encaminhadas por parte do Gestor do Contrato para Área Administrativa. Posteriormente, a emissão 
da Nota Fiscal/Fatura será autorizada e, depois de veriÞcadas as regularidades Þscais, trabalhistas e 
previdenciárias, será encaminhada para pagamento. 

7.5. A comunicação entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA se dará preferencialmente por meio 
escrito, sempre que se entender necessário o registro de ocorrência relacionado a execução do 
CONTRATO. 
 
8.0. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1. Condição do Serviço: 

8.1.1. O objeto do presente contrato abrange o fornecimento de mão de obra especializada, 
bem como todos os materiais, peças e insumos indispensáveis à execução dos serviços, 
visando o pleno e adequado funcionamento dos sistemas de climatização instalados no 
prédio do Hospital Geral Severino Pereira da Silva, a execução dos serviços ocorrerá por 
meio de ações preventivas e corretivas, abrangendo a limpeza, inspeção, manutenção de 
componentes, substituição de peças daniÞcadas, recarga de gás refrigerante, testes de 
funcionamento e ajustes operacionais, sempre observando as normas técnicas dos 
fabricantes, da ABNT e as boas práticas recomendadas pelos órgãos de controle sanitário e 
ambiental, o modelo de execução também inclui o gerenciamento técnico dos equipamentos, 



 

por meio de inventário atualizado, identiÞcação e rastreabilidade dos aparelhos, bem como a 
emissão de relatórios de manutenção detalhados, contendo o diagnóstico, serviços 
realizados e recomendações técnicas, garantindo o controle e a conservação do parque de 
climatização de forma organizada e eÞciente. 

8.2. Em havendo necessidade de aquisição de materiais, cabos ou peças, em decorrência da 
manutenção preventiva e/ou corretiva, a CONTRATADA informará a CONTRATANTE, para que seja 
efetuada a compra do objeto. 

8.3. Para a manutenção preventiva a empresa CONTRATADA deverá: 

a) Desenvolver e implantar um Plano de Manutenções Preventivas de modo a reduzir a 
necessidade de manutenção corretiva, prevendo e evitando danos futuros, observando falhas 
em estágios iniciais; 

b) Desenvolver um Planejamento de Manutenções Preventivas dos aparelhos de ar-
condicionado, que deverá ser divulgado previamente aos responsáveis de cada setor ou 
unidade escolar, de forma que os equipamentos estejam disponíveis nas datas programadas 
para a execução dos serviços. 

c) O planejamento deverá ser elaborado com base na análise da criticidade dos ambientes 
climatizados, considerando as recomendações técnicas dos fabricantes, o tempo de uso dos 
equipamentos, a frequência de utilização e a influência da climatização no desempenho das 
atividades educacionais e administrativas. 

d) Critérios adicionais, além dos aqui mencionados, poderão ser aplicados mediante 
aprovação da Secretaria Municipal de Saúde, e nas Unidades Básicas de Saúde (UBS), e da 
equipe responsável pelo acompanhamento da manutenção, visando sempre garantir a 
eÞciência, segurança e continuidade dos serviços. 

e) Toda manutenção preventiva realizada deve gerar um documento denominado “Ordem de 
Serviço de Manutenção Preventiva”, ou similar, com no mínimo as seguintes informações: 
 

➢ Número da Ordem de Serviço; 
➢ Dados de identiÞcação do equipamento; 
➢ Data de realização da preventiva; 
➢ Data de realização da próxima preventiva; 
➢ Código dos equipamentos/instrumentos de medição utilizados; 
➢ Checklist contendo as rotinas de manutenção realizadas; 
➢ Indicação do Técnico responsável pela execução da manutenção. 

8.4. Os serviços deverão ser executados nos seguintes endereços abaixo descrito, conforme 
solicitação, sendo que o local poderá ser alterado com inclusões ou mudanças de endereço 
ocorridas no decorrer da contratação: 
 

SETOR LOCAL DO SERVIÇO ENDEREÇO 

FUNDATA HOSPITAL GERAL SEVERINO PEREIRA DA SILVA Rod. PE 130 KM 08, Juca - TaquariƟnga do Norte 

 



 

9.0. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

9.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 
contrato, nos termos do Art. 117, da Lei Federal nº 14.133/21, especialmente para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e 
subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 

9.1.1. Cabe ao GESTOR DO CONTRATO: 

a. Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade 
competente;  

b. Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabível, 
garantindo a defesa prévia à Contratada;  

c. Emitir avaliação dos serviços prestados;  

d. Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;  

e. Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;  

f. Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas 
contratuais apontadas pelos fiscais;  

g. Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância 
das exigências contratuais e legais;  

h. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato 
não seja ultrapassado;  

i. Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais. 

9.1.2. Cabe ao FISCAL DO CONTRATO: 

a. Responsabilização pela vigilância e garantia da regularidade e adequação dos serviços;  

b. Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas 
cláusulas, assim como das condições constantes do Edital e seus anexos, com vistas a 
identificar as obrigações in concreto tanto da administração contratante quanto da 
contratada; 

c. Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e 
estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, 
fiscalização e acompanhamento do contrato; 

d. Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e dentro dos 
prazos estabelecidos; 

e. Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, 
constantes das cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos, planilhas, 
cronogramas etc.; 



 

f. Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou 
modificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro 
qualquer, que possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado; 

g. Recusar serviço irregular, não aceitando material diverso daquele que se encontra 
especificado no Edital da licitação ou respectivo contrato ou ordem de serviços, assim como 
observar, para o correto recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e com 
qualidade superior ao especificado e aceito pela Administração; 

h. Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;  

i. Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho 
detalhado;  

j. Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de 
penalidade, após os contatos prévios com a contratada. 

 
10.0. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

10.1. Recebimento do Objeto: 

10.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e Þscalização do contrato, para efeito de posterior veriÞcação de sua 
conformidade com as especiÞcações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

10.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especiÞcações constantes deste Termo de 
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a 
contar da notiÞcação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

10.1.3. O recebimento deÞnitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento do recibo/pedido pela Administração, após a veriÞcação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

10.1.4. O prazo para recebimento deÞnitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justiÞcada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências. 

10.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução/fornecimento do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do Art. 143 da Lei Federal 
nº 14.133/21, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 
parcela incontroversa da execução/fornecimento do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 

10.1.6. O prazo para a solução, pela contratada, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da Nota Fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, veriÞcadas 
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 
para os Þns do recebimento deÞnitivo. 



 

10.1.7. O recebimento provisório ou deÞnitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-proÞssional pela perfeita 
execução do contrato. 

10.2. Liquidação: 

10.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
10 (dez) dias úteis para Þns de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período. 

10.2.2. para Þns de liquidação, o setor competente deverá veriÞcar se a Nota Fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 
 

a) O prazo de vigência; 
b) A data da emissão; 
c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) O valor a pagar; 
e) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; 
f) Dados bancários para pagamento, destacados na nota. 

10.2.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta Þcará sobrestada até que a contratada providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus à contratante. 

10.2.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade Þscal mediante consulta aos sítios eletrônicos oÞciais ou à documentação 
mencionada no Art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21. 

10.3. Prazo de pagamento: 

10.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da 
Þnalização da liquidação da despesa. 

10.3.2. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos a contratada serão atualizados 
monetariamente entre o termo Þnal do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice INPC de correção monetária. 

10.4. Forma de pagamento: 

10.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pela contratada. 

10.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

10.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 



 

10.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

10.4.5. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da LCP nº 
123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento Þcará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oÞcial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.5. Antecipação de pagamento: 

10.5.1. A presente contratação não permite/compreende/engloba a antecipação de 
pagamento. 

 
11.0. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

11.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

11.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, nos moldes de Processo de Contratação Direta, com fundamento da hipótese 
do Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO. 

11.2. Participação de Consórcio: 

11.2.1. É vedada a participação de pessoas jurídicas reunidas em consórcio. Como 
instrumento de atuação empresarial, o consórcio pode conduzir a resultados indesejáveis. A 
formação de consórcios acarreta risco da dominação do mercado, através de pactos de 
eliminação de competição entre os empresários. No campo de licitações, a formação de 
consórcios pode reduzir o universo da disputa. O consórcio pode retratar uma composição 
entre eventuais interessados: em vez de estabelecerem disputa entre si, formalizariam acordo 
para eliminar a competição. Conforme Acórdão n.º 1165/2012-Plenário, TC 037.773/2011-9, 
rel. Min. Raimundo Carreiro, 16.5.2012: Fica ao juízo discricionário da Administração Pública 
a decisão, devidamente motivada, quanto à possibilidade de participação ou não em 
licitações de empresas em consórcio. 

 
12.0. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS 

12.1. Para atender as despesas decorrentes deste contrato, foram aprovadas no orçamento para o 
exercício do ano de 2026, a seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 02.00 – PODER EXECUTIVO 
Unidade: 02.22 – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TAQUARITINGA DO NORTE – 
FUNDATA 

1012204282.132 – Gestão Administrativa da FUNDATA 
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica | CÓD. 1193 
500.1002 – Recursos não vinculados de Impostos – Saúde 

1030200212.133 - Manutenção do Hospital Geral Severino Pereira da Silva (HGSPS) 



 

33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica | CÓD. 1207 
500.1002 – Recursos não vinculados de Impostos – Saúde 

12.2. Os recursos para o ano de 2027 serão alocados nas peças de planejamento a serem enviadas 
à Câmara Municipal nos prazos estabelecidos na Lei Orgânica do Município. 
 
13.0. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

13.1. Para Þns de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos adiante: 

13.1.1. COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

13.1.1.1. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis junto a Junta 
Comercial da respectiva sede, para o caso de empresário individual; 

13.1.1.2. Para licitante microempreendedor individual – MEI, Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual – CCMEI, hipótese em que será realizada a 
verificação da autenticidade no sítio: www.portaldoempreendedor.gov.br; 

13.1.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores, para os casos de sociedade empresária ou 
empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI; 

13.1.1.4. Caso o licitante seja sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público 
de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz; 

13.1.1.5. Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 
da sede do licitante, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, 
para o caso de sociedade simples; 

13.1.1.6. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

13.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

13.1.2.1. Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

13.1.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual, Municipal ou do 
Distrito Federal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

13.1.2.3. Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal ou 
Distrital, do domicílio ou sede da licitante; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

13.1.2.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

13.1.2.5. Certificado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa 
Econômica Federal; 

13.1.2.6. Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho (CNDT), mediante a apresentação de certidão negativa, em plena 
validade, que poderá ser obtida no sítio: www.tst.jus.br/certidao. 

Para a regularidade fiscal e trabalhista, será aceita certidão positiva com efeito de negativa. 

Caso o licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda Estadual ou da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra 

equivalente que demonstre tal isenção. 

13.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

13.1.3.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação 
consistente em Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, comprovando ter a licitante prestado serviço compatível 
como o objeto desta licitação. 

a) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 
da legitimidade do(s) atestado(s), apresentando, quando solicitado pela 
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 
atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos. 

 
14.0. DA FLEXIBILIZAÇÃO DE HABILITAÇÃO EM PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

14.1. Considerando o objeto da presente contratação direta, que versa sobre a contratação de 
serviços especializados de manutenção de sistemas de ar-condicionado, abrangendo ações 
preventivas, corretivas, higienização periódica e recarga de gás, para atender às necessidades das 
dependências administrativas e assistenciais Hospital Geral Severino Pereira da Silva - HGSPS, 
decide pela flexibilização das exigências de habilitação, conforme a seguir: 

14.1.1. Da qualiÞcação econômico-Þnanceira (Art. 69, da Lei nº 14.133/2021): 

a) O valor global da contratação é baixo e se enquadra nos limites de dispensa de licitação do 
Art. 75, inciso II da Lei 14.133/21; 

b) A natureza do objeto não gera obrigações de longo prazo ou que exijam garantias 
Þnanceiras complexas por parte da contratada; 

http://www.tst.jus.br/certidao


 

c) A administração pública veriÞcará a regularidade Þscal e trabalhista da contratada por meio 
das certidões negativas básicas, o que já oferece segurança mínima quanto à saúde Þnanceira 
da empresa para cumprir a execução do contrato. 

 
15.0. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

15.1. Assegurar os recursos orçamentários e Þnanceiros para custear a prestação do serviço 
contratado. 

15.2. Acompanhar, controlar e avaliar a prestação dos serviços, através da unidade responsável por 
esta atribuição. 

15.3. Zelar para que durante a vigência do CONTRATO, sejam cumpridas as obrigações assumidas 
com a CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualiÞcação 
exigidas na prestação. 

15.4. Serão considerados para efeito de pagamento, os serviços efetivamente realizados pela 
CONTRATADA e aprovados pelo setor responsável pelo recebimento. 

15.5. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados. 
 
16.0. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

16.1. A qualidade dos serviços deverá ser rigorosamente àquele descrito no Contrato e Nota de 
Empenho, não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro serviço daquele. 

16.2. Manter na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e idôneo que a 
represente integralmente, em todos os seus atos. 

16.3. Os preços registrados incluem todas as despesas de custo, encargos Þscais, comerciais, 
sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza. 

16.4.O CONTRATO poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no Art. 124, da 
Lei Federal 14.133/21. 

16.5. Durante a vigência do CONTRATO, a CONTRATADA deverá atender prontamente às 
requisições e especiÞcações do TERMO DE REFERÊNCIA, a partir da solicitação através de Ordem 
de Serviço do setor solicitante. 

16.6. Responsabilizar-se pela saúde de seus funcionários, encargos trabalhistas, previdenciários, 
comerciais, Þscais, quer municipais, estaduais ou federais, bem como, pelo seguro para garantia de 
pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresentar, de imediato, quando 
solicitados, todos e quaisquer comprovantes de pagamento e quitação. 

16.7. Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do Art. 70 do Código de 
Processo Civil, no caso de, em qualquer hipótese, os empregados da CONTRATADA intentarem 
reclamações trabalhistas contra a CONTRATANTE. 

16.8. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro proÞssional de pessoal 
necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis Trabalhistas, Sociais 
e Previdenciárias. 



 

16.9. Providenciar afastamento imediato, das dependências da sede da CONTRATANTE, de 
qualquer empregado cuja permanência seja por ela considerada inconveniente. 

16.10. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, no 
desempenho dos serviços objeto do presente CONTRATO. 

16.11. Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas. 

16.12. Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escrito da 
CONTRATANTE a respeito do presente CONTRATO e dos serviços a ele inerentes. 

16.13. Realizar os serviços com pessoal, seus empregados, devidamente capacitados e registrados 
segundo as normas da lei ou terceiros devidamente contratados e habilitados pela CONTRATADA. 

16.14. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Prefeitura ou a terceiros, por ação ou 
omissão no fornecimento do CONTRATO. 

16.15. Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela CONTRATANTE. 
 
17.0. DA SUBCONTRATAÇÃO 

17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
18.0. DAS SANÇÕES 

18.1. A contratada será responsabilizada administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei Federal nº 14.133/21 e serão aplicadas, na 
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma 
legal, as seguintes sanções:  

a. Advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à 
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 

b. Multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, 
por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; 

c. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155; 

d. Impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido 
Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de 05 (cinco) anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput 
do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, 
V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; 



 

f. Aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

18.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação a contratada, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 
que a contratada vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
cobrado judicialmente. 
 
19.0. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

19.1. Das obrigações com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais: 

a) As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, que é a 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que 
tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa. 

b) Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 

c) É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

d) Constitui atribuição da Contratada orientar e treinar seus empregados, sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

e) O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos 
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela Contratada. 

f) A Contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 

g) O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo 
a Contratada atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

h) A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

i) Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever da Contratada eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que 
houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento 
de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

j) Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 
37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos 
de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização 
desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 



 

k) O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento 
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, 
editadas na forma da LGPD. 

 
 

Taquaritinga do Norte - PE, 20 de março de 2026. 
 
 
 
 
 

MARIA DO SOCORRO LUCIO 
Diretora Administrativa  



 

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO 
  
OBJETO: Contratação de serviços especializados de manutenção de sistemas de ar-condicionado, 
abrangendo ações preventivas, corretivas, higienização periódica e recarga de gás, para atender às 
necessidades das dependências administrativas e assistenciais Hospital Geral Severino Pereira da 
Silva - HGSPS. 
  
1.0. DO TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1. O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível 
de precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a 
melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura 
organizacional. 
  
2.0. DA APROVAÇÃO 

2.1. Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta. 
  
Termo de Referência aprovado - Art. 6º, XXIII, da Lei 14.133/21: 
  

"Art. 6º Para os fins desta Lei, considera-se:" 
... 
XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens 

e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:" 
  
A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os 
elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto da 
licitação. 
 
 

Taquaritinga do Norte - PE, 20 de março de 2026. 
  
  
 
 
 
 

MAYANE RIBEIRO DOS SANTOS MENEZES SOUZA 
Presidente da FUNDATA 


